
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 
 

LEI Nº 2.410, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1961 

 

  Abre o crédito especial de Cr$ 38.936,00, em favor de Cândido 

dos Santos Teixeira. 

 

DOE Nº 19.758, DE 29/12/1961.  
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